
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

Processo nº 1003801-36.2016.8.26.0101 

Recuperação Judicial 

 

ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA.  E OUTRAS – TODAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificadas nos autos do seu pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em trâmite perante esse D. Juízo e r. Cartório, por 

seus advogados devidamente constituídos, vêm, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, realizar a juntada do Plano de Recuperação Judicial 

aditivado (DOC. 01). 

 

 

Termos em que,  

Juntam aos autos. 

São Paulo, 21 de outubro de 2021. 

 

Gabriel Rangel Santana Wesley Garcia de Oliveira Rodrigues 

OAB/SP 306.023 

 

Júlia Andery Amorim 

OAB/SP 376.463 

 

OAB/SP 305.224 

 

Aguinaldo Pereira 

OAB/SP 374.578 
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GRUPO ITALSPEED  

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº: 1003801-36.2016.8.26.0101 
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Com a finalidade de viabilizar o seguimento das empresas que 

compõem o GRUPO ITALSPEED em recuperação judicial, levando-se em 

consideração o binômio capacidade de pagamento em detrimento da 

necessidade de recebimento dos credores as recuperandas apresentam seu 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL MODIFICATIVO E ADITIVO, nos 

seguintes termos: 

 

DA NECESSIDADE DA MODIFICAÇÃO 

 

“Ab initio” salutar se faz mencionar que o pedido de prazo para apresentação 

dessse PRJ se fez necessário, para que se pudesse apurar o “quantum” devido 

atualizado à Classe I – Trabalhista, vez que a controvérsia maior em torno dos valores 

se perfaz nessa classe; outrossim, levando-se em consideração que as recuperandas 

tem por pleito levar à conclave uma solução terminativa quanto ao pagamento dos 

credores, mister se perfez esse hiato para sua apuração. 

 

Superada tal fase, o plano de recuperação judicial inicialmente proposto e, 

seus aditivos, foram devidamente aprovados pelos credores, sendo que a previsão 

de quitação exposta se perfazia em alienação de ativos das recuperandas 

incumbindo, à essas, realizar os bens e adimplir o passivo junto aos credores. 

 

Pois bem, a finalidade desse plano em complemento é dar celeridade e 

segurança aos credores do recebimento do “quantum” devido, bem como garantir 

àqueles que ainda detém habilitações de crédito pendentes o percebimento de seus 

valores, razão pela qual as recuperandas propõem em aditivo: 

 

1 – DAS MODIFICAÇÕES EM PAGAMENTO DAS CLASSES I, II, III e IV. 

 

Após árduo estudo da viabilidade econômica da empresa no que tange a 

seu acúmulo de fluxo de caixa e projeções realizadas de forma conservadora, tendo 

por base a instabilidade do cenário econômico e, desconhecimento de 

comportamento futuro do mercado, aliado aos demonstrativos dos últimos dois 

exercícios, como forma de conseguir soerguer-se em continuidade, as 

recuperandas ofertam os termos adiante: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
7F

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

44
06

60
   

  .

fls. 24034



3 
 

1.1 – CREDORES TRABALHISTAS – CLASSE I 

 

A – DOS VALORES JÁ DEPOSITADOS NOS AUTOS: 

 

Em razão do pagamento substancial – já realizado pelas recuperandas e 

comprovado nos autos da Recuperação Judicial, considerando a natureza alimentar 

dos créditos arrolados nessa classe I – de acordo com o mais recente levantamento 

realizado pelo Ilmo. Sr. Administrador Judicial, a divida está assim disposta: 

 

A.1 – DO TOTAL DA CLASSE ACOLHIDO: 

 

O valor residual, obtido em assembleia realizada em 27/07/2021, conforme 

ata apresentada às fls. 22753/22790, restou consolidado o valor de R$ 38.622.923,22 

(trinta e oito milhões, seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte e três 

reais e vinte e dois centavos). 

 

Se subtrai desse montante, a divisão em percentual já promovida pela 

Administradora, inerente ao valor depositado nos autos – saldo da fazenda, pelo que 

o valor final até o presente para adimplemento é de R$ 35.416.861,96 (trinta e 

cinco milhões, quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e sessenta e um reais 

e noventa e seis centavos). 

 

Para quitação do montante alhures informado, será disponibilizado o valor  

R$ 54.798.293,12 (cinquenta e quatro milhões, setecentos e noventa e oito mil, 

duzentos e noventa e três reais e doze centavos), por meio de venda direta de 

ativos, descritos no item “A.2 e A.3” – DA PROPOSTA DE QUITAÇÃO e ANEXO 

1”.  

 

Fica desde já consignado que o valor obtido da venda direta dos ativos 

descitos que exceder o valor necessário para quitação da classe I – Trabalhistas, 

será remanejado para a Classe III – Quirografário, respeitada a reserva de valor para 

habilitações tardias – item B.1.1. 
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A.2 – DA PROPOSTA DE QUITAÇÃO – ARTIGOS 50, INCISO XI  e 60 DA 

LEI 11.101/2005, ALTERADA PELA LEI 14.112/2020 - (ANEXO I) 

 

Considerando o denominador do item A.1, as Recuperandas dispõem para o 

pagamento da classe os seguintes bens – os quais já possuem proposta para venda 

direta a ser deliberada em AGC, nos termos do artigo 50, inciso XI, da Lei 

11.101/2005, se propõe, APÓS A DECISÃO JUDICIAL QUE AUTORIZAR A VENDA 

DOS ATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS CREDORES, devendo os 

PRPONENTES SEREM INTIMADOS PARA PAGAMENTO NOS TERMOS DA 

PROPOSTA EM 5 DIAS A CONTAR DA DECISÃO QUE HOMOLOGAR O PRJ, em 

caso de descumprimento os bens deverão ir a leilão nos moldes do item B dessa 

cláusula.  

 

Levando-se em consideração que essa autorização de venda é extraordinária 

– pagamento célere dos credores da classe I – Trabalhista, em caso de no período 

que compreende a data da publicidade da aprovação e homologação do PRJ e o 

prazo de intimação para pagamento, sobrevier nos autos proposta com valor maior 

para aquisição do bem, imediatamente será determinado a realização de Leilão no 

prazo máximo de 10 dias a contar do ajuizamento da ulterior proposta.  

 

 Assim por se tratar de crédito alimentar, de forma excepcional, as propostas 

abaixo já foram lançadas: 
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1) Terreno situado à Cidade de Congonhal/MG

 

 

Proposta de venda direta no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 

quatrocentos mil reais) 
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2) Casa na Cidade de Posse/GO 

 

 

 

 

 

Proposta de venda direta no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
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3) Terreno na cidade de Posse/GO 

 

 

 

Proposta de venda direta no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais). 
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4) Fazenda Reunidas, localizada na cidade de Cocos/BA 

 

 

 

Proposta da venda direta no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais). 

 

 

 

 

 

5) Célula de Usinagem de Produção de rodas (equipamento 

industrial) 

 

 

 

Proposta da venda direta no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 

reais). 
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6) Fazenda Coagro Cubi I (matrícula 3582) 
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Fazenda Coagro Cubi II (matrícula 3564) 

 

 

 

 

Proposta da venda direta no valor de R$ 15.498.293,12 (quinze milhões, 

quatrocentos e noventa e oito mi, duzentos e noventa e três reais e doze 

centavos). 
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B – DOS LEILÕES 

 

No prazo de 10 dias a contar da decisão que homologar o PRJ as 

recuperandas apresentarão os editais com as datas das atas, a serem alinhavadas 

com o pregoeiro nomeado nos autos, caso não haja proposta de venda direta. 

 

 

 

B.1 – DO VALORES RESIDUAIS 

 

Saldados os credores devidamente habilitados na classe, deverão 

permanecer em garantia para o adimplemento dos créditos decorrentes da classe I – 

Trabalhista ainda não habilitados, acrescento o item B.1.1 adiante como forma de 

pagamento, caso haja insuficiência de saldo. 

 

B.1.1 – DAS HABILITAÇÕES TARDIAS 

 

Aos credores que na data da AGC1 não estiverem com seus créditos 

consolidados (decisão transitada em julgada acerca de eventual habilitação ou 

impugnação), incidirá a seguinte condição: 

 

O crédito será liquidado em 48 (quarente e oito) prestações, com parcela 

mínima de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

Nessa hipótese o índice de correção aplicado será o de POUPANÇA+2% 

a.a., a contar da efetiva habilitação. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS AOS CREDORES TRABALHISTAS 

 

A PARCELA MÍNIMA AOS CREDORES DA CLASSE I – TRABALHISTA 

DEVERÁ SER DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) até saldar o crédito listado no 

QGC, devendo a mesma regra ser aplicada aos credores reclassificados dessa 

classe para Quirografários com verba alimentar– ITEM 1.3.1  

 
1 Assembleia Geral de Credores 
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AS RECUPERANDAS RENUNCIAM AO DIREITO DE RECURSO NO QUE 

TANGE A LIMITAÇÃO DE 150 SALÁRIOS-MÍNIMOS AOS CREDORES 

TRABALHISTAS, SENDO QUE PROMOVERÁ DESISTÊNCIA EM CASO DE 

AÇÕES QUE JÁ TRAMITAM NESSE MÉRITO. 

 

 

 

1.2 – CREDORES CLASSE II E IV 

 

A – CLASSE II – CONDIÇÕES E DESÁGIO: 

 

Para pagamento do crédito obtido na classe II – Garantia Real, no valor de 

R$ 25.978.700,00, é proposto o pagamento com aplicação de 80% (oitenta por cento) 

de deságio, utilizando-se o valor obtido pela venda dos ativos conforme item 1.4 

desse PRJ. 

 

Em não se realizando a vendo dos ativos, o prazo para pagamento será de 

60 meses, com parcelas iguais e sucessivas, com índice de correção POUPANÇA+ 

2% a.a. 

 

 

B – CLASSE IV – CONDIÇÕES E DESÁGIO: 

 

Para pagamento do crédito obtido na classe IV – Micros e Pequenas 

Empresas, no valor de R$ 4.426.185,00, é proposto o pagamento com aplicação de 

89% (oitenta e nove por cento) de deságio, utilizando-se o valor obtido pela venda 

dos ativos conforme item 1.4 desse PRJ.  

 

Em não se realizando a vendo dos ativos, o prazo para pagamento será de 

60 meses, com parcelas iguais e sucessivas, com índice de correção POUPANÇA+ 

2% a.a. a contar da decisão que homologar o plano de recuperação judicial. 
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1.3 – CREDORES CLASSE III 

 

1.3.1 – DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS COM VERBA 

DECORRENTE DE NATUREZA ALIMENTAR  

 

Os créditos de natureza alimentar, no valor de R$ 10.900.000,00 (dez 

milhões e novecentos mil reais), constantes na Classe III – Quirografários, serão 

pagos em até 60 meses, com início dos pagamentos 30 dias após a homologação do 

PRJ, sem deságio, através de depósito bancário a ser realizado diretamente na conta 

do credor ou de quem esse indicar. A parcela mínima para cada credor será de  

R$ 3.000,00 (três mil reais) com reajuste da POUPANÇA + 2% a.a, a contar da 

homologação do PRJ. 

 

1.3.2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PAGAMENTO DOS CREDORES 

QUIROGRAFÁRIOS 

 

Os credores de natureza Quirografária, receberão seus créditos nos moldes 

abaixo definidos: 

 

1 - PRAZO: 

240 MESES 

2 - DESÁGIO: 

89% incidentes sobre o total do passivo habilitado e constante do QGC.2 

3- CARÊNCIA: 

30 meses a contar da homologação do plano de recuperação judicial. 

4 - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA: 

POUPANÇA + 2% a.a., a contar de findo o período denominado carência. 

 

As condições acima no que tangem a prazo, somente serão consideradas 

para fins de “apuração” de parcela mensal no ato do término do período denominado 

CARÊNCIA, ocasião em que deverão ser deduzidos os valores decorrentes das 

Alienações da Unidades Produtivas Isoladas (item 1.4). 

 

 
2 Quadro Geral de Credores 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
7F

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

44
06

60
   

  .

fls. 24045



14 
 

No momento denominado “apuração” em se verificando que os valores 

obtidos em UPI foram suficientes para saldar o crédito aplicando-se o deságio 

proposto no item 2 dessa cláusula, será considerada QUITADA a dívida com o credor. 

 

 

1.4 – DAS ALIENAÇÕES EM UPI (UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA) 

 

Levando-se a síntese que esse PRJ ADITIVO está alicerçado também 

em venda de ativos operacionais das recuperandas, mister se faz constituir em 

Alienação de Unidades Produtivas Isoladas, nos moldes abaixo: 

 

DAS CLAUSULAS GERAIS DA UPI 

 

O CERTAME referente à aquisição das Unidades Produtivas obedecerá 

aos termos dos artigos, 60, 60-A, 141 e 142, da LFR. 

 

Com a finalidade de promover concorrência e angariar maiores valores 

aos credores, Stalking-Horse Bid, partindo da melhor proposta já obtida pela 

Companhia por seus bens, devendo o interessado: (a) respeitar o preço mínimo 

estabelecido no Edital; (b) a forma de pagamento deve ser corresponde aos termos 

abaixo, a serem lançados no Edital. (anexo 2 e condições especiais para o 

certamente) 

 

Os leilões deverão ocorrer na modalidade envelope fechado (Leilão de 

lance Fechado) a ser entregue na secretaria da Vara onde se processam os autos da 

recuperação judicial, a ser realizado em até 5 dias após a publicação da decisão que 

homologar o PRJ aprovado. 

 

Para os ativos os quais já existam propostas formalizadas a venda não 

poderá ocorrer por valores e condições inferiores, respeitando valor e condição de 

pagamento JÁ DESCRITOS nas PROPOSTAS – SENDO ESSA A PREMISSA 

BASILAR DA HASTA, sagrando-se vencedora a melhor proposta em primeira análise 

de maior valor, e, em segunda análise de menor prazo para pagamento integral de 

seu lanço. 
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Ao arrematante que não respeitar os prazos e condições do edital ou por 

outros motivos alheios desistir, já fica previamente ajustado: será impedido de participar 

dos próximos leilões Judiciais ou Extrajudicial, além de arcar com a multas cabíveis de 1% 

da avaliação do edital, 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, mais os 5% (cinco por 

cento) da comissão do Leiloeiro, será processado judicialmente pelo custo (Custeio) total do 

leilão (edital) e pelos danos dos processos, bem como responderá à inquérito criminal, 

instaurado a corregedoria competente. 

 

Conforme anexo 2 desse PRJ ADITIVO, os bens listados para liquidação 

são de propriedade das recuperandas, e deverão ser alienados após decisão judicial 

sem qualquer ônus ao adquirente, assim descritos: 

 

 

Ativos  Matrículas 
Valores para Leilão 

1a. Praça ¹ 2a. Praça ² 

Bragança Paulista / SP  654 e 56.258 R$ 20.945.300 R$ 10.472.650 

Caçapava / SP  1228  e  1397 R$ 41.130.000 R$ 20.565.000 

Sabará / SP  232.521 e 232.522 R$ 38.656.800 R$ 29.000.000 

 

¹ 1ª. Praça: Lance mínimo sobre o valor avaliado do ativo 
² 2ª. Praça: Lance mínimo de 50% sobre o valor avaliado, exceto o imóvel “Sabará” que 
será considerado o valor da proposta existente 

 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE CERTAME PARA AMORTIZAÇÃO DAS 

CLASSES II – GARANTIA REAL, III – QUIROGRAFÁRIA E IV – ME e EPP 

 

Para as classes II – Garantia Real e IV – ME e EPP, em quitação integral nos 

termos dos itens 1.2 – A e B, as recuperandas disponibilizam os valores percebidos 

à título de entrada do imóvel descriminado como “SABARÁ”, cuja hasta de venda 

será realizada nos seguintes moldes: 
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DO IMÓVEL DENOMINADO “SABARÁ” 

 

Venda do bem denominado “SABARÁ” deverá ser efetivada através de leilão 

por envelope fechado a ser entregue na secretaria da vara onde se processam esses 

autos, cujo edital deverá ser publicado em no máximo 10 dias a contar da decisão 

que homologar o plano de recuperação judicial, contendo a seguinte proposta basilar: 

 

 

ARREMATANTE CONSTRUTORA OU INCORPORADORA:  

 

A – Melhor proposta já obtida - valor inicial da hasta: R$ 29.000.000,00 (vinte 

e nove milhões de reais); 

 

B – Entrada: 20% do lance a ser ofertado, 90 dias a contar da data da 

arrematação; 

 

C – Remanescente: permuta financeira com prazo decadencial em até 60 

meses, conforme fluxo de venda dos imóveis. 

 

 

ARREMATANTE OUTROS SEGMENTOS 

 

A - Melhor proposta já obtida - valor inicial da hasta: R$ 29.000.000,00 (vinte 

e nove milhões de reais); 

 

B – Entrada 20% do lance a ser ofertado, 90 dias a contar da data da 

arrematação; 

 

C – Remanescente: em 60 parcelas iguais e sucessivas. 

 

 

O saldo decorrente da proposta vencedora, quitando com a “entrada” 
as classes II e IV, serão utilizados para amortizar o crédito dos credores classe 

III – Quirografários. 
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A divisão dos valores será sempre realizada em razão de percentual de 

valor do credor em razão do crédito listado no QGC. 

 

DOS IMÓVEIS DENOMINADOS “BRAGANÇA PAULISTA” e 
“CAÇAPAVA”3 

 

Deverá ser realizada hasta pública em no máximo 30 dias a contar da decisão 

que homologar o plano de recuperação judicial, através do pregoeiro nomeado nos 

autos. 

CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO 

 

1ª PRAÇA 

 

Valor da avaliação – R$ R$ 20.945.300,00 (vinte milhões novecentos e quarenta e 

cinco mil e trezentos reais) – IMÓVEL BRAGANÇA PAULISTA e R$ R$ 41.130.000,00 

(quarenta e um milhões cento e trinta mil reais) – IMÓVEL DENOMINADO CAÇAPAVA, 

com entrada de 20% sobre o lance vencedor, remanescente em 36 parcelas iguais e 

sucessivas; 

 

2ª PRAÇA – dia subsequente a primeira hasta 

 

50 % do valor da avaliação acima descrito, com entrada de 20% sobre o lance 

vencedor, remanescente em 36 parcelas iguais e sucessivas. 

 

• Caso não haja proposta vencedora nas duas praças, serão admitidas 

venda direta dos bens em no máximo 12 meses a contar da decisão que 

homologar o plano de recuperação judicial, nunca por valor inferior à 30% 

da avaliação. 

• Não sendo os bens acima realizados em 12 meses, as recuperandas 

adimplirão os credores através de parcela em pecúnia, respeitados os 

períodos denominados “carência”. 

 

 
3 - Avaliações e propostas anexo 2 – desse PRJ 
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DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DA ELETROBRÁS 

 

CONDIÇÃO A – RATIFICAÇÃO DO LEILÃO JÁ REALIZADO 

 

O valor já depositado nos autos - R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e 

quinhentos mil reais), deverão ser distribuídos em razão de percentual aos credores 

da classe III – Quirografária; 

 

CONDIÇÃO B – REALIZAÇÃO DE NOVO LEILÃO 

 

Deverá ser realizada hasta pública em no máximo 30 dias a contar da decisão 

que homologar o plano de recuperação judicial, através do pregoeiro nomeado nos 

autos. 

Os valores obtidos com arrematação deverão ser distribuídos em razão de 

percentual aos credores da classe III – Quirografária. 

 

DA REALIZAÇÃO DE ATIVOS (UPI) DAS RECUPERANDAS PARA 

ADIMPLEMENTO DE PASSIVO DE OUTRAS EMPRESAS DO GRUPO 

ECONÔMICO NÃO CONSTANTES DO QUADRO GERAL DE CREDORES – 

ROTAVI INDUSTRIAL4 

 

Será admitido a realização de ativos das recuperandas para quitação de 

valores devidos por outras empresas do grupo econômico reconhecido em esferas 

judiciais distintas (PRINCIPALMENTE CLASSE I – RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

ROTAVI INDUSTRIAL, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais, sob nº: 1041771-05.2018.8.26.0100), para tanto devendo observar, além 

das condições gerais de UPI (vide. Clausula 1.4 desse PRJ e condições gerais da 

UPI). 

 

(a) Deverá ser efetivado Leilão Judicial dos Bens, em no máximo 10 dias a 

contar da decisão que homologar a aprovação desse PRJ. 

 
4 CONFORME ANEXO 3– DESSE PRJ e fls. 23251/23602 – AUTOS Nº: 1003801-36.2016.8.26.0101 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
7F

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

44
06

60
   

  .

fls. 24050



19 
 

(b) Para os ativos os quais já existam propostas formalizadas a venda não 

poderá ocorrer por valores e condições inferiores, respeitando valor e 

condição de pagamento JÁ DESCRITOS nas PROPOSTAS – SENDO 

ESSA A PREMISSA BASILAR DA HASTA, sagrando-se vencedora a 

melhor proposta em primeira análise de maior valor, e, em segunda 

análise de menor prazo para pagamento integral de seu lanço; 

(c) Caso o valor obtido na venda dos ativos seja maior que a dívida da 

Empresa que compõe o Grupo, tais valores excedentes serão 

imediatamente revertidos às recuperandas para quitação das dívidas 

contidas no QGC dessa recuperação judicial, obedecendo-se a seguinte 

ordem: 1 – Credores Trabalhistas; 2 – Credores Quirográfarios com 

crédito de natureza alimentar; 3 – em paridade, Credores das Classes II, 

III e IV, sempre com divisão percentualizada em razão do valor de seus 

créditos em relação ao QGC. 

 

2 – DAS LINHAS GERAIS CLASSES II, III E IV 

 

Não sendo efetivadas quaisquer das hipóteses delineadas no item 4, deverão 

ser respeitadas as condições de pagamento de cada classe, restando devido pelas 

recuperandas a obrigação de depositar diretamente aos credores o valor da parcela 

em pecúnia. 

Caso necessário – insuficiência de fundos das recuperandas, será utilizado 

recursos financeiros de toda ou qualquer Companhia que compõe o Grupo 

ITALMAGNÉSIO, especialmente da Empresa Rotavi Industrial, cuja consolidação 

substancial já se formou em outras esferas do direito, com a finalidade de adimplir as 

parcelas aqui descritas. 

 

Em caso de inadimplemento das parcelas, caso não sejam saldados os 

créditos com a alienação dos ativos, incidirá juros de 0,5 a.m. incidentes somente 

sobre a parcela em mora. 
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3 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O aditivo ao Plano de Recuperação Judicial proposto atende aos princípios 

da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da 

Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de Fevereiro de 2005 - “Lei de 

Recuperação de Empresas”), garantindo os meios necessários para a recuperação 

econômico-financeira das empresas e, para que se sustente, o credor aderente no 

ato da assembleia geral de credores deverá se manifestar pela aprovação do plano 

de recuperação judicial e, continuidade das atividades econômicas como condição 

para aderir à subclasse de fornecedor a qual se enquadre, em razão do disposto no 

artigo 73, inciso III, da LFR, e também lógica decorrência do princípio da preservação 

da empresa. 

 

Salienta-se ainda que o Plano de Recuperação Judicial apresentado 

demonstra a viabilidade das empresas através de diferentes projeções, desde que 

as condições propostas para o pagamento aos credores sejam aceitas. 

 

Se porventura houver exercício de controle de legalidade do Poder Judiciário 

anulando qualquer clausula desse PRJ eventualmente aprovado, as recuperandas 

deverão sanar os problemas no prazo de 30 dias da decisão que transitar em julgado 

a inadequação, se obrigando a apresentar novo plano de recuperação judicial aditivo. 

 

Importante ainda destacar que um dos expedientes recuperatórios ao teor 

do artigo 50 da referida Lei de Recuperação de Empresas, é a “reorganização 

administrativa”, medida que foi iniciada e encontra-se em implantação, o que pode 

ser acompanhado pelo Administrador Judicial nomeado. 

 

Portanto, com as projeções para os próximos anos favoráveis ao mercado 

das Recuperandas, combinado ao conjunto de medidas ora proposto neste Plano de 

Recuperação Judicial, fica demonstrada e efetiva possibilidade do pagamento dos 

débitos vencidos e vincendos. 
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4 - NOTAS DE ESCLARECIMENTO 

 

A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela consultoria na 

elaboração deste Plano de Recuperação Judicial se deu através da modelagem das 

projeções financeiras de acordo com as informações, acompanhamento e 

premissas fornecidas pelas próprias Recuperandas. 

 

Estas informações alimentaram o modelo de projeções financeiras da 

consultoria, indicando o potencial de geração de caixa da empresa e 

consequentemente a capacidade de amortização da dívida. 

 

Há de salientar que todo o projeto foi conjugado com uma série de medidas 

tendo como base profissionais altamente qualificados no mercado não só financeiro 

e de gestão. 

 

Deve-se notar que o estudo da viabilidade econômico-financeira se 

fundamentou na análise dos resultados projetados para a empresa e contém 

estimativas que envolvem riscos e incertezas quanto à sua efetivação, pois 

dependem parcialmente de fatores externos à gestão da empresa (mercado, etc...) 

 

As projeções para o período compreendido em 20 (vinte) anos foram 

realizadas com base em informações da própria empresa e das expectativas em 

relação ao comportamento de mercado, preços, estrutura de custos e valor do 

passivo inscrito no processo, restando inequívoca a necessidade da dação em 

pagamento para quitação, tendo em vista que sem esse subterfúgio o passivo é 

distante da realidade e, eventual convolação em falência é resultado pior a todas as 

partes. 

 

Assim, as mudanças na conjuntura econômica nacional bem como no 

comportamento das proposições consideradas refletirão nos resultados 

apresentados neste trabalho, no que tange a eventuais parcelas a serem 

assumidas. 
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5 - CONCLUSÃO 

 

O presente plano de Recuperação Judicial após sua aprovação e concessão 

da recuperação judicial, implica novação de todos os créditos existentes até a data 

do pedido da recuperação judicial, ainda que não vencidos, nos termos do art. 49 e 

art. 59 da Lei n. 11.101/2005, art. 360 e 364 do Código Civil. 

 

A sentença concessiva da Recuperação Judicial, perfaz constituição de título 

executivo judicial (art. 584, inciso III do CPC), novando e substituindo todas as 

obrigações sujeitas à Recuperação Judicial, suspendendo a exigibilidade judicial e 

extrajudicial dos créditos aqui contidos em favor dos sócios, fiadores e avalistas 

durante o cumprimento do plano de recuperação judicial devidamente aprovado, 

sendo que, adimplidas as obrigações nos 2 (dois) anos subsequentes a 

homologação do plano de recuperação judicial, o processo deverá ser encerrado 

pelo Juízo recuperacional, nos termos dos artigos 61 e 63 da Lei n. 11.101/2005. 

 

Durante o período de realização dos leilões e quitação integral da dívida, 

em nenhuma hipótese processos de expropriação poderão seguir nos juízos onde 

se processam em razão de dívidas submetidas aos efeitos desse PRJ. 

 

Os desenvolvedores deste Plano de Recuperação Judicial acreditam que o 

processo de reestruturação administrativa, operacional e financeira, bem como as 

correspondentes projeções econômico-financeiras detalhadas que sejam 

implementadas e realizadas, possibilitará que as Recuperandas se mantenham 

viáveis e rentáveis. 

 

  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
7F

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

44
06

60
   

  .

fls. 24054



23 
 

O presente plano foi elaborado para atender, dentre outras coisas, os 

princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federal, as regras de ordem 

pública e a Lei nº 11.101/2005, proporcionando também aos Credores maiores 

benefícios com sua implementação, uma vez que a proposta aqui detalhada não 

agrega nenhum risco adicional e a falência é muito mais prejudicial a todos os 

credores, jungidos ou não ao procedimento recuperatório. 

  

SÃO PAULO, 20 de outubro de 2021. 

 

 

FRANCISCO FERNANDES 
 

 

 

 

 

 

 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

38
01

-3
6.

20
16

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

F
7F

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

E
S

LE
Y

 G
A

R
C

IA
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

14
17

44
06

60
   

  .

fls. 24055



24 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

CLASSE I – TRABALHISTA  
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AI.1. Terreno de Congonhal/MG (matricula: 49.542) 
Valor de Avaliação: R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais)  
Valor da Proposta: R$ 1.400.00,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 
 
Laudo de Avaliação  
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Matricula: 49.542 
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AI.2. CASA DE POSSE/GO (matricula: 871) 
Valor de Avaliação: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)  
Valor da Proposta: R$ 328.534,00 (trezentos e vinte e oito mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais) 
 
Laudo de Avaliação  
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Matricula: 871 
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AI.3. TERRENO DE POSSE/GO (matricula: 3129) 
Valor de Avaliação: R$ 984.493,13 (novecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos 
e noventa e três reais e treze centavos)  
Valor da Proposta: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
 
Laudo de Avaliação  
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Matrícula: 3129 
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AI.4. FAZENDAS REUNIDAS EM COCOS/BA  
Matriculas: 1972, 1973 e 1974 
Valor de Avaliação: R$ 30.837.300,00 (trinta milhões, oitocentos e trinta e sete mil e 
trezentos reais)  
Valor da Proposta: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 
 
Laudo de Avaliação  
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Matrículas: 1972, 1973 e 1974 
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AI.5. FAZENDAS CUBI I e CUBI II 
Matricula CUBI I: 3582 
Valor de Avaliação: R$ 4.976.006,02 (quatro milhões, novecentos e setenta e seis 
mil, seis reais e dois centavos).  

Matricula CUBI II: 3654 
Valor de Avaliação: R$ 9.618.980,33 (nove milhões, seiscentos e dezoito mil, 
novecentos e oitenta reais e trinta e três centavos). 

Valor da Proposta:  R$ 15.498.293,12 (quinze milhões, quatrocentos e noventa e 
oito mil, duzentos e noventa e três reais e doze centavos). 

 
Laudo de Avaliação – CUBI I 
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Laudo de Avaliação – CUBI II 
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Matrícula: 3582 – CUBI I 
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Matrícula: 3654 – CUBI II 
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Proposta: CUBI I  e  CUBI II 
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AI.6. CÉLULAS DE USINAGEM ROBOTIZADAS IMT 
Valor da Proposta: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) 
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ANEXO II  

CLASSES II, III e IV 
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A.II.1. BRAGANÇA PAULISTA (Matricula: 654 e Transcrição: 56.258) 
Valor de Avaliação: R$ 20.945.300,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta e 
cinco mil e trezentos reais)  
 
Laudo de Avaliação  
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Matrícula: 654 
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Transcrição: 56.258 
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Matrícula: 1228 
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Matrícula: 1397 
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A.II.3. SABARÁ / SP  (matrículas 232.521, 232.522, além de uma Escritura 

de Cessão de Posse e uma Escritura de Cessão de Direitos Hereditários)  
 
Valor de Avaliação: R$ 38.656.800,00 (trinta e oito milhões, seiscentos e cinquenta 
e seis mil e oitocentos reais)  
 
Valor da Proposta: R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais) 
 
Laudo de Avaliação  
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Matrícula: 232.521 
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Matrícula: 232.522 
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Escritura de Cessão de Direitos Hereditários 
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Escritura de Cessão de Posse 
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Proposta 
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AII.4. DIREITOS CREDITÓRIOS DA ELETROBRÁS 
Valor da Avaliação: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) 
Valor Arrematado: R$ 5.500.000,000 (cinco milhões e quinhentos mil reais) 
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ANEXO III  

 

 

ATIVOS PARA PAGAMENTOS DE 

CREDITOS TRABALHISTA DA ROTAVI 
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ITEM   ATIVOS  MATRICULA 
VALOR DE 

AVALIAÇÃO 

1  Fazenda Ribloba I  6.435 R$ 554.000,00 

2  Fazenda Ribloba II  6.434 R$ 317.000,00 

3  Fazenda Ribloba III  6.436 R$ 440.000,00 

4  Fazenda Sticum   6.430 R$ 662.000,00 

5  Fazenda Sticum  III  6.433 R$ 642.000,00 

6  Fazenda Ribeirão  4.114 R$ 515.000,00 

7  Fazenda Ribeirãozinho  3.656 R$ 564.000,00 

8  Fazenda Bela Vista  3.517 R$ 4.346.000,00 

9  Carvovale Barregra / TB  3.653 R$ 1.260.549,12 

10  Fazenda Cubículo III  3.089 R$ 443.000,00 

11  Fazenda Tabatinga  4.136 R$ 419.000,00 

12 
 Carvovale BEMPOSCOV / 

TB  
3.516 R$ 2.264.730,00 

13  Carvovale BEMPOS / TB  4.116 R$ 3.622.681,00 

14  Fazenda Lagoa Seca  1.262 R$ 62.000,00 

15  Carvovale Pinda / Sal  1.723 R$ 7.237.391,04 

16  Fazenda Candial  4.024 R$ 376.000,00 

17 
 Fazenda Passagem de 

Pedra  
8.123 R$ 91.000,00 

18  Carvovale Lasuja / TB  6.369 R$ 1.775.827,08 

19  Coagro Lasuja II / TB  6.379 R$ 2.176.402,20 

20  Coagro Lausja III / TB  6.380 R$ 4.034.403,90 

21  Coagro Lasuja V / TB  6.377 R$ 401.286,60 

22  Coagro Curvel IV / TB  6.383 R$ 2.226.738,00 

23  Fazenda Sussuarana *  3.983 R$ 34.000,00 

24  Coagro Mestre Luiz  9.700 R$ 9.910.056,00 

25  Brimoldi   
11.731 / 1.116   

9.222 / 9.223 
R$ 13.337.559,00 

26  Destilaria (Coagro)  4.015 R$ 8.964.000,00 

27  Aeronave PT-IGQ  - R$ 348.400,00 

 TOTAL  R$ 67.025.023,94 
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